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QUADRO 5 - PtT	 PLT:MANZDITS Inspetar (D. Federal — S.S.P.
— D.N.S.) com Cr$ 5.400,00 anuais.

3 — Inspetar (S. Paulo — S.S.P. —
D.N.S.) com Cr$ 5.400,00 anuais.

SITTIAÇ	 :ROPOST 1 — Inspetor — (Bahia — S.S.P. —
D.N.S.)	 com '5.400,00 antiai3.

I •I 1 — Inspetor — (Pará) — S.S.P. —
Núm. Class.?	 Exce-	 I Provi- D.N.S.)	 com Cr$ 5.400,00 anuais.

Vagos I Quadro .	 de	 j Carreira ou cargo
crrgos j

ou	 Vagos I
palra°	 dentes	 jiórios

1 — Inspetor (Pernambuco — S.S.P.
— D.N.S.)	 com Cr; 5.400.00 anuais.

Parágrafo . único.	 A	 Divisão do
Pessoal da Ministério

7

P.P.

16
18
20
23
27

Engenheiro . (D.N
P.P.C. — D.N
OS.)

•

1
7

8

publicará den-
tro de 15 dias, a partir da publicação
clêste Decreto-lei, a relação ncminal
dos ocunantes dessas funções.

Art. 2.°	 Este	 Decreto-lei	 entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1945,
124.° da Incl-.,pencleincia e 57.° da Repú-
blica.
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GETULIO VARGAS

Gustavo Capancina

SITUAÇÃO ATUAL

Núm. I

• de	 Carreira ou cargo
'cargos

I
Classe • Exce-,

eu	 1	 I
padrão j dentes

•

Engenheiro (D.N
P.II.C.	 D.N
0.S.)

16
18
19
23
21

103

SITUAÇÃO ATUAL

Núm. I
de Carreira ou cargo

cargos

'Engenheiro
1
1
4

Classe Face-
ou	 I	 I

Padrão dentes

20
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TERÇA-PEIRA, 17 DE JULHO DE 1945
_

ATOS DO GOVÉRNO
DECRETO-LEI N.° 7.740, DE 13 DE

JULHO DE 1945

Altera carreiras dos Quadros I e VI
. do Ministério da Viação e Obras

Públicas, e dá outras provídéncias.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constitulaão, decreta:

Art. 1.0 Picam altaradas, conforme
as tabMas anexas, as carreiras de En-
genheiro	 — D.N.O.S.)

do Quadro I — Parte Permanente, e
Engenheiro do Quadro' VI, do Minis-
tério da Viação e Obras Públicas.

Art. 2.° Os cargos vagos serão pro-
vidos com recursos dos contas-corren-
tes dos respectivos Quadros.

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará
em viger na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de -julho de 1945,
124.° da Independência c 57.° da Repú-
blica.

Grrrutio Vexas

João de Mendonça Lima

DECRETO-LEI N.° 7.742, DE 13 DE
JULHO DE 1945

Transfere rara o Quadro Suplementar
funçCes gratificadas do Quadro Per-
manente do Ministério da Educação
e Saúde.
O Presidente • cla República, usando

da atribuição que lhe confere o art.130
da Constituiç;:.o, decreta:

Art. 1.0 Ficam transferidas, para o
Quadro Suplementar do Ministério da
Educação e Saúde, onde serão supri-
midas á medida que vagarem, as se-
guintes funções gratificadas do Qua-
dro Permanente, do macino
rio:

Serviço dc Saúde (los PortosMINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICA3

Obs. — Os cargos provisorios serão suprimidos à : medida que forem sendo preenchidos os vagos das claeses

• K e L. O total de cargos ocupados na carreira não poderá ser superior a 104.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

QUADRO - VI

DECRETO-LEI N.° 7.741, DE 13 DE
JULHO DE 1945

Dispõe sóbre a carre:ra de Oficial
Administrativo do Ministério da
Educação e Saúde.
O Presidente cia República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da. Constituição, decreta:

SITUAÇÃO PROPOSTA

Art. 1.0	Pica alterada, na forma da
tabela anexa, a carreira	 de	 Oficial
Administrativo	 do	 Quadro	 Perma-
nente do Ministério da Educação e
Saúde, na qual se incorpora a carrei-
ra de idêntica denominação do Qua-
dro Suplementar do aludido	 Minis.
tério.

Vagos !Quadra
Núm.

de
cargos

I
Carreira ou cargo

Classe 4
ou

padrão

Exce-

dentes
Vagos j Quadro

Art. 2.°	 Pica revogado o artigo 2.°
do Dacreto-lei n.° 7.628, de 12 de ju-
nho de 1945.Engenheiro

2
1
1

Art. 3.0	Este	 Decreto-lei	 vigorará
a partir de 16 de junho de 1945.

1
6

46

7
1.
5

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57•0 da Repa-
blica.

CF:TIMO Vai; C AS
7 21 8 Gustavo Capanama

(CoiWnita na página seguinte)-


